
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO N.º:  

 

Recapeamento da Rua Dr. Benedito Cleis - Ipanema Ville. 

 

CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado por munícipe que 

reclama da precariedade da via. Alega a munícipe: 

“É lamentável o tanto de pedidos que tivemos que fazer na prefeitura 

para que seja feito o asfalto na rua doutor Benedito cleis - Jd. Ipanema 

Ville. Infelizmente em nenhum dos nossos pedidos tivemos retorno. Não é 

possível que a nossa única saída nessa situação é ingressar com um 

pedido judicial para tentar resolver uma obrigação da prefeitura da 

cidade, pois a nossa obrigação como cidadão está sendo cumprida, 

como o pagamento do IPTU. O meu pedido é que seja enviada uma 

equipe para resolver a situação deplorável que está nossa rua!” 

 

 

D E S P A C H O 
Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

 

 

______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 

 

Em __________________________ 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390035003800390033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390035003800390033003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

CONSIDERANDO que a pavimentação adequada é essencial para 

segurança no trânsito; 

 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, 

que seja realizada o recapeamento do local acima mencionado. 

 

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2024. 

 

 

PÉRICLES RÉGIS 

VEREADOR 
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